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L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.533/2018

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a conclusão da Sindicância de 
n°1435/2016, instaurada pela Portaria de n° 19.032/2016, em face da Sra. 

Vivian Ive Vieira, na qual a mesma estava sendo acusada de ter se recusado 

a realização do trabalho de mobilização contra a Microcefalia no dia 25 de 

fevereiro de 2016, no bairro Vila dos Comerciários I.

CONSIDERANDO, ainda, que de acordo com as 

declarações colhidas nos autos a Agente de Controle de Vetores, Sra. 

Andréia Pimente! Ramos Cunha, no dia dos fatos desempenhando a função 
de supervisora de equipe, ao delegar os trabalhos à equipe, teria distribuído 
uniformemente o trabalho entre os Agentes de Controle de Vetores e 
Agentes Comunitários da Saúde, onde teria ficado responsável por fazer 

três faces menores de um quarteirão, juntamente com a agente Vanessa, 

entretanto, as duas teriam feitos somente duas faces e posterioimente a Sra. 
Andréia teria solicitado de modo imperioso à Agente Vivian que realizasse 
o trabalho na outra face que ficara faltando, o que foi recusado pela mesma, 
com a alegação de que não iria abrir outra ficha (boletim de atividades)






